Legismap Roncarati
ANPD precisa se lembrar da saude

Por Analluza Bolivar Dallari

E urgente que a autoridade enfim inclua 'saude' na Agenda Regulatéria para o biénio
2025-26

A Autoridade Nacional de Protecao de Dados (ANPD) divulgou, em 6 de setembro de 2024, a
atualizacdo do Relatério de Acompanhamento da Agenda Regulatéria 2023-2024, referente ao
primeiro semestre do ano[1]. O relatério destaca o progresso dos projetos incluidos na agenda e os
numeros da participacdo social nos processos regulatérios.

Entretanto, até o presente momento, pés-pandemia, nenhuma Agenda Regulatéria da ANPD
contemplou a salde, embora sejam muitas as lacunas pendentes de regulamentacao da Lei 13.709
, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD) no ambito do sistema
de saude brasileiro, que também esta sujeito a rapida e constante transformacao digital.

Leia aqui na integra.

Fonte: JOTA, em 22.10.2024
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